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   No exercício de minhas funções como Vereador nesta Casa 
Legislativa, sirvo-me da presente para requerer o recebimento de Projeto de Lei em Anexo 
que “Dispõe sobre nomeação da Rua José Sabino Damasceno e dá outras providências”.   
 
   Sem mais para o momento, reconhecendo o elevado espírito público 
de todos os vereadores que compõem esta legislatura, rogo a todos que, após os trâmites 
de praxe, encerre-se com a devida aprovação em Plenário.  
 
   Aproveito a oportunidade para renovar a V. Exªs. meus protestos de 
elevada estima e apreço.  
 
   Atenciosamente. 
 
 
 
 

Vereador Gedival Bitencourt Breder (PSDB) 
Autor do Projeto de Lei 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Exma. Sra.  

ROSE MARY MIRANDA DORNELAS CATTA PRETA 

Presidente da Câmara Municipal  

Manhuaçu – MG 

 



 
 

PROJETO DE LEI No______/2025, de 02 de dezembro de 2025 
Vereador Gedival Bitencourt Breder (PSDB) 

Autor do Projeto de Lei 
 

 
“Dispõe sobre nomeação da Rua José Sabino 
Damasceno e dá outras providências.” 
 

 
O Povo do Município de Manhuaçu/MG, por seus representantes legais, aprova e 

eu, Prefeita Municipal, em seu nome, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
 
Art. 1º. Fica denominada Rua José Sabino Damasceno, o logradouro público que interliga 
a Rua José Balbino Maforte e a Rua Nossa Senhora das Dores, Distrito de Ponte do Silva, 
na cidade de Manhuaçu/MG. 
 
Art. 2º. O Poder Executivo Municipal, nos termos da Lei Municipal n°4.534 de 15 de 
maio de 2025, disporá do prazo necessário, contados a partir da aprovação desta lei para 
colocação da placa de identificação e as sinalizações adequadas, ocasião em que se fará 
realizar, a seu critério e observada a legislação em geral, solenidade comemorativa. 
 
Art. 3º. Fica ainda o Poder Executivo Municipal autorizado a tomar as providências 
necessárias para o fiel cumprimento desta lei, inclusive promover junto aos Correios a 
criação de CEP próprio para referida via pública.   
 
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Plenário, 02 de dezembro de 2025. 
 
 
 
 
 

Vereador Gedival Bitencourt Breder (PSDB) 
Autor do Projeto de Lei 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

MENSAGEM 
 
 Nobres pares: 
 
 A proposta de nomeação da via pública como Rua José Sabino Damasceno tem 
como objetivo prestar uma justa e merecida homenagem a uma personalidade que 
contribuiu de forma significativa para o desenvolvimento social, comunitário e/ou 
histórico de nossa comunidade. 

 O Senhor José Sabino Damasceno, carinhosamente conhecido como Senhor 
Zezinho, nasceu em 5 de abril de 1945, filho de Raimundo Sabino Damasceno e Maria 
Ferreira de Amorim. Natural de uma família simples e trabalhadora, cresceu ao lado de 
sete irmãos, aprendendo desde cedo o valor da união e do esforço. Cursou até a segunda 
série do ensino primário, mas, mesmo com pouca instrução formal, adquiriu na vida as 
maiores lições de sabedoria, honestidade e fé. 

 Ainda jovem, foi morar no Córrego da Raiz, na casa do senhor João Batista Rhodes 
(João Adolfo). Ali, construiu parte de sua história e formou laços de amizade e trabalho. 
Casou-se com Maria das Graças Damasceno, com quem compartilhou uma vida de amor, 
respeito e luta. 

 Depois do casamento, continuou residindo na mesma propriedade de João Adolfo, 
no Córrego da Raiz. Mais tarde, mudou-se para um puxadinho na terra de seu pai, no 
Córrego dos Fagundes, próximo a Pontões, atualmente pertencente ao município de São 
João do Manhuaçu. As dificuldades financeiras daquela época o levaram a buscar novas 
oportunidades e assim, partiu para o Rio de Janeiro, onde trabalhou como servente de 
pedreiro por quase um ano. Mesmo longe da terra natal, manteve sempre o desejo de 
retornar e recomeçar ao lado da família. 

 De volta a Manhuaçu, José Sabino foi morar no Córrego São Francisco, em Ponte do 
Silva, no sítio do senhor João de Souza Ferreira. Depois, mudou-se para o Córrego Boa 
Vista, onde viveu três anos na propriedade do Senhor Aprígio Campista. Com o passar do 
tempo, retornou ao Córrego São Francisco, agora em terras pertencentes ao senhor João 
Focca, permanecendo ali até 1979, quando se transferiu para a propriedade do senhor 
José Moreira de Amorim, no outro lado do mesmo córrego, onde ficou até 1981. 

 Com muito trabalho e dedicação, Senhor Zezinho conseguiu, junto de sua esposa e 
filhos, realizar o sonho de comprar uma casa na Rua Mercedes Lima, em Ponte do Silva, 
onde morou por cerca de quinze anos. Mais tarde, construiu com as próprias mãos uma 
nova casa na Rua Luiz Nascimento Pereira, também no distrito de Ponte do Silva. Era ali 
que vivia com a família até o dia em que o destino, de forma trágica, o levou. No dia 11 de 
março de 2021, após um dia de trabalho, José Sabino teve sua vida interrompida por um 
acidente causado por um motociclista irresponsável um momento de dor profunda para 
toda a comunidade. 

 Senhor Zezinho foi um trabalhador rural exemplar e pedreiro habilidoso, 
conhecido por sua dedicação e honestidade. Teve forte atuação na Igreja de Nossa 
Senhora das Dores, em Ponte do Silva, onde, com fé e humildade, colaborou como líder 



 
 

comunitário em diversos períodos. Participou de mutirões e ações comunitárias, sempre 
disposto a ajudar o próximo e contribuir com o bem comum. Sua preocupação com o 
coletivo e seu espírito solidário o tornaram um homem querido e respeitado por todos. 

 Em reconhecimento à sua dedicação e exemplo de vida, foi homenageado com o 
título de "Cidadão Bom Exemplo", concedido pelo vereador Rogério Filgueiras, por seu 
empenho em cuidar das causas que beneficiavam toda a comunidade. 

 O Senhor José Sabino Damasceno deixou um legado de honestidade, fé e trabalho, 
além de uma grande família, motivo de seu maior orgulho, sua eterna companheira, Maria 
das Graças Damasceno, seus onze filhos naturais e um adotivo, sendo eles: José Geraldo 
Damasceno (ex-vereador “Zé Rulinha”), Raimundo José Damasceno, Maria Luzia 
Damasceno, José Antônio Damasceno, Flávio Martins Damasceno, Fábio Marcelo 
Damasceno, Verônica Aparecida Damasceno, Leir José Damasceno, Leandro Custódio 
Damasceno, Zuleica Damasceno, Renato Júnior Damasceno e Ismael Pereira de Oliveira. 

 Homem simples, de coração generoso e fé inabalável, Senhor José Sabino 
Damasceno deixou sua marca na história de Ponte do Silva. Sua memória permanece viva 
no coração de todos que o conheceram como um exemplo de trabalhador, pai, esposo e 
cidadão comprometido com o bem de sua comunidade. 

 Atenciosamente. 
 
 
 
 

Vereador Gedival Bitencourt Breder (PSDB) 
Autor do Projeto de Lei 

 
 










